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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO
ESTADO DO espírito SANTO

Av. José Grilo - n® 152 - Centro - Cep 29,370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

CONTRATO NO 001/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 3/2021.

PROTOCOLADO SOB O N° 5/2021.

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI
FAZEM DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ESTADO DO
ESPIRITO SANTO E DE OUTRO LADO A

EMPRESA M.A.S. SANTIAGO & CIA LTDA.

A Câmara Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espirito Santo, órgão de
Poder Público Legislativo, com sede à Av. José Grilo, n° 152, Centro, Conceição do
Castelo-ES, inscrita no CNPJ sob o n° 31.726.581/0001-77, neste ato representada por
seu Presidente o Sr. Saulo Mareto, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n®
020.132.277-36, portador da carteira de identidade n'^ 1.192.643 SSP/ES, residente e
domiciliado na Comunidade de Taquarussu, Zona Rural, Município de Conceição do
Castelo-ES, CEP 29.370-000, neste ato denominada CONTRATANTE, e de outro lado
a empresa M.A.S. SANTIAGO & CIA LTDA, com sede à Rod. ES 472, s/n. Bairro
Nicoiau de Vargas, Conceição do Caste!o/ES, CEP: 29.370-000, inscrita no CNPJ sob o
número 01.396.637/0001-01, neste ato tendo por responsável legal o procurador Sr.
Marcus Alfredo Soares Santiago, brasileiro, casado, comerciante, portador do CPF n°
540.879.966-20 e RG rf 3.335.897-SSP-MG, residente e domiciliado à Rua Antônio de
Vargas Neto, 122, Bairro Nicoiau de Vargas e Silva - Conceição do Castelo/ES,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, oriundo do Processo Administrativo n°
3/2021, protocolado sob o n° 5/2021, por dispensa de Licitação em razão do valor, com
fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1-0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para
fornecimento de combustível (gasolina comum) para abastecimento do veículo
pertencente à Câmara Municipal de Conceição do Castelo/ES, bem como de veículo
que por ventura vier a ser adquirido ou locado pela CMCC/ES, para atender os
Vereadores e Servidores no desempentio das atividades legislativas e administrativas
da Câmara Municipal de Conceição do Castelo/ES, no exercício de 2021, conforme
termo de referência, que integra o presente Contrato para todos os fins.
















